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Excelentíssimo Senhor 
Eduardo Toshiya Tsuru 
PREFEITO MUNICIPAL 
Nesta.

Assunto: Devolução de Projeto de Lei.

Senhor Prefeito,

Conforme disposto no artigo 18 da Lei nQ 3.391, de 20 de dezembro de 2011 

devolvemos a Vossa Excelência 0 Projeto de Lei n° 6.258/2021 (Processo 

Legislativo 259/2021) para adequações quanto à técnica legislativa e correções 

redacionais.

Respeitosamente,

reader Wilson Tabalipa 
PRESIDENTE CQJR

s
£RESIDENTE CEOPRESIDENTE COSPAMATIC
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